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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA,
TECNOLOGIA E TURISMO

PARECER FAVORÁVEL Nº 3299/2023
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 1982/2022
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO

 

Ementa: DISPÕE SOBRE A
PUBLICAÇÃO, NA INTERNET, DA LISTA
DE ESPERA DOS PACIENTES QUE
AGUARDAM POR CONSULTAS,
EXAMES E INTERVENÇÕES
CIRÚRGICAS E OUTROS
PROCEDIMENTOS NOS
ESTABELECIMENTOS DA REDE
PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no  Art. 52, §1º,  inciso  I, II  e  III  do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de PROJETO DE LEI PROC. 1982/2022 do Ilmo. Vereador, DUDU, que “DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO,

NA INTERNET, DA LISTA DE ESPERA DOS PACIENTES QUE AGUARDAM POR CONSULTAS, EXAMES E

INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS E OUTROS PROCEDIMENTOS NOS ESTABELECIMENTOS DA REDE PÚBLICA

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Tecnologia e

Turismo, conforme disposto pelo Art. 35, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

III - Da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Tecnologia e Turismo:
a) proposições e matérias atinentes à atividade industrial, comercial e ao setor econômico
terciário;
b) proposições e matérias ligadas ao cooperativismo e a outras formas de associativismo na
atividade econômica;
c) fiscalização e incentivo pelo Município às atividades econômicas;
d) exame e emissão de parecer sobre proposições e matérias relativas ao controle da
poluição ambiental em todos os seus aspectos e preservação dos recursos naturais;
e) política de incentivo à agricultura e de desenvolvimento tecnológico da agropecuária;
f) proposições e matérias atinentes à atividade agrícola;
g) opinar sobre todas as proposições que digam respeito a ciência e tecnologia, em
especial:
1 - pesquisa, divulgação e educação em ciência e tecnologia;
2 - desenvolvimento científico e tecnológico;
3 - políticas públicas que comportem o incentivo, apoio, fiscalização, investimentos,
destinação de recursos e licenciamentos referentes a ciência e tecnologia; Página: 1
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4 - estabelecimento e observação de princípios éticos e requisitos de segurança, acesso às
informações pela sociedade e avaliação, prevenção e recuperação dos impactos decorrentes
da pesquisa e desenvolvimento em ciência e tecnologia;
5 - receber sugestões relativas a ciência e tecnologia, e encaminhá-las aos órgãos
competentes ou oferecer proposições legislativas que atendam as demandas em debate;
6 - estabelecer parcerias, convênios e intercâmbios com instituições de ciência e tecnologia,
públicas e particulares;
7 - organizar e participar de seminários, encontros e debates e promover atividades de
natureza científica e tecnológica;
h) incentivar e apoiar o desenvolvimento científico e tecnológico e aplicação de seus
resultados pela sociedade, bem como os profissionais e entidades que atuam em ciência e
tecnologia;
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento da legislação e atuação dos órgãos do Poder
Público Municipal quanto às políticas e ações em ciência e tecnologia;
j) promover e participar de conferências e eventos sobre todas as matérias de sua
competência;
k) estudar, debater, pesquisar, emitir pareceres e adotar as medidas cabíveis na sua esfera
de atribuição.
l) proposições e matérias relacionadas com o turismo em geral;
m) proposições e matérias relativas à exploração das atividades e dos serviços turísticos.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Tecnologia e Turismo.

Segue o voto:

II - VOTO:

Cuida analisar a iniciativa de lei do nobre Vereador, Dudu, que “dispõe sobre a publicação, na internet, da lista de espera

dos pacientes que aguardam por consultas, exames e intervenções cirúrgicas e outros procedimentos nos estabelecimentos

da rede pública de saúde do município, especificando para cada modalidade de consulta, discriminadas por especialidade,

exame; intervenção cirúrgica; ou procedimentos, e abranger todos os pacientes inscritos em quaisquer das unidades da rede

municipal de saúde, incluindo as unidades conveniadas”.

Quanto à formalização do projeto de lei, nota-se que foi devidamente protocolado e encaminhado ao Departamento

Legislativo, cumprindo todos os requisitos do regimento interno desta Casa Legislativa.

Outrossim, segundo o Vereador, o referido projeto encontra amparo no Art. 59 da Lei Orgânica do município de Petrópolis

(LOMP) de iniciativa de qualquer vereador devidamente investido por está casa. Se não vejamos:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara,
ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção
articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do
Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, por extensão, reproduz este regramento em seus Art. 73,§ 1º,

III e Art. 76,§ 1º, I. Vejamos: 

Art. 73. Proposição é toda matéria submetida a exame ou deliberação do Plenário.

 § 1º As proposições poderão consistir em:

III - Projeto de Lei Ordinária;

(...)

Art. 76. Projeto de Lei é a proposição que tem por fim regular as matérias de competência
do Município, sujeitas à decisão dos Vereadores e à sanção do Prefeito Municipal.
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§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei será:

 I - do Vereador, individual ou coletivamente;

Sendo assim, não vislumbro qualquer impedimento à tramitação da matéria em Plenário.

III - PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Tecnologia e Turismo (Vogal), manifesta-se

FAVORAVELMENTE à tramitação do referido PROJETO DE LEI em plenário.

 
 Sala das Comissões em  08 de Fevereiro de 2023

   

_____
DUDU

Presidente

__________
GIL MAGNO

Vice - Presidente

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vogal
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